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=§= LEI MUNICIPAL N2 1.284, DE 28 DE SETEMBRO DE 1994 =§=

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM)

Dispõe sobre reajuste de salá
rio dos servidorb~ deste Le=
gislativo.

DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de
Icém, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e
ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Ficam reajustados os vencimentos ou salários fixos I

mensais de todos os servidores deste Legislativo, em
08% (oito por cento), sobre os salários fixos perce-
bidos em agosto de 1994.

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
das verbas próprias consignadas em orçamento, suple-
mentadas por Decreto do Executivo se necessário for,
até o limite do dispêndio.

ARTIGO 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 12 de setembto de 1994.

ARTIGO 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 28 de setembro de 1994.

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu-
ra na data supra, e em seguida publicada no Jornal de Icém.
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